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Câmara Municip 

Câmara Municipal de Évora 

Aviso 

Procedimento concursal comum para o preenchimento de postos de trabalho na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo incerto, 
conforme caraterização no mapa de pessoal, ao abrigo da medida/projeto RADAR 
Social 

Nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação vigente, conjugado com a alínea a) do artigo 4.° e com o artigo 11.0, 
ambos da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, na 
sequência da deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal de Évora, 
datada de 29/11/2023 e por despacho do Presidente da Câmara, datado de 
11/01/2024, encontra-se aberto procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo 
incerto, para celebração de contrato de trabalho em funções públicas, para 
preenchimento de postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal aprovado para o ano 2024. 

O procedimento rege-se pelas disposições constantes na Lei n.° 35/2014, de 
20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante (LTFP), na 
sua redação atual; na Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro; na Portaria 
n.° 1553-C/2008, de 31 de dezembro na sua versão atualizada; no Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de 
janeiro e demais legislação aplicável. 

1 - Identificação do ato: Abertura de procedimento concursal comum para 2 
postos de trabalho para a carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico 
Superior, posto de trabalho de Técnico Superior-Radar Social. 

2 - Prazo de Validade: O procedimento concursal é valido para o recrutamento 
do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista de ordenação 
final, devidamente homologada, contenha um número de candidatos superior ao 
dos postos de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento 
interna e é utilizada sempre que no prazo de 18 meses, contados da data de 
homologação, haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho, 
conforme previsto no n.° 6 do art.° 25.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de 
setembro. 

3 - Local de trabalho: O local de trabalho situa-se na área do Município de 
Évora. 

4 - Descrição sumária das funções: Os postos de trabalho de Técnico Superior-
Radar Social colocados a concurso, destinam-se ao Departamento Sociocultural 
e têm a seguinte caraterização no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 
2024: 

Definição de prioridades e linhas estratégicas para a intervenção local, 
monitorizar o Plano de Desenvolvimento Social, por forma a contribuir para a 
resolução ou atenuação dos problemas sociais, permitindo o enquadramento de 
todas as intervenções a serem implementadas no ãmbito do desenvolvimento 
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social, numa perspetiva de proximidade e articulação com as instituições que 

compõem a rede de parcerias locais. 

Elaboração do diagnóstico das crianças em risco de pobreza monetária e 

implementar um sistema integrado de georreferenciação social, mapeando as 

respostas por forma a rentabilizar os recursos existentes, com a atualização 

da carta social, numa ótica de desenvolvimento e de proximidade para resolução 

de problemas que atingem a população do concelho de Évora em situação de 

fragilidade/vulnerabilidade. 

4.1 - A descrição das funções em referência, não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins 
ou ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.° 
1 do artigo 81.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho. 

5 - Posicionamento Remuneratório: Conforme o previsto no n.° 1 do artigo 38.° 
da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (LTFP), o posicionamento do trabalhador 
recrutado será objeto de negociação, após o termo do procedimento, sendo a 
posição remuneratória de referência a 2a posição remuneratória da Categoria 
de Técnico Superior, nível 21 da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde 
a remuneração de 1 649,15. 

6 - Requisitos de Admissão: 
6.1 - Requisitos Gerais: os previstos no artigo 17° da Lei n.° 35/2014, de 
20 de junho, são os seguintes: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela constituição, 
convenção internacional ou lei especial; 
b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar; 
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício de 
funções; 
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

6.2 - Outros requisitos: Licenciatura em Sociologia, conforme n°. 1 do artigo 

34° e alínea c) n.° 1 do artigo 86° da Lei ° 35/2014, de 20 de junho, 

correspondente ao grau 3 de complexidade funcional da categoria/carreira do 

posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado. 

6.3 - Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. 
6.4 - Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite 
de apresentação das respetivas candidaturas. 
7 Requisitos de Vínculo: Nos termos das alíneas a) a c) do n.° 1 do artigo 
35° da LTFP, podem candidatar-se: 
a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço em causa; 
b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou 
que se encontrem em situação de requalificação; 
c) Trabalhadores integrados em outras carreiras; 
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8 - Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de 
trabalho por aplicação do n.° 4 a 6 do artigo 30° da Lei n.° 35/2014, de 20 
de junho, excecionalmente procede-se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego publico previamente estabelecida. 

9 - Dando cumprimento ao disposto na alínea k) do n.° 3 do artigo 11.° da 
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

10 O prazo para entrega da candidatura será de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do dia da publicação do aviso de abertura do procedimento (por 
extrato) no Diário da República, 2 série. A publicitação integral do aviso 
será efetuada no mesmo dia na Bolsa de Emprego Público (BEP) e no sítio da 
internet desta Câmara Municipal. 

11 - Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas obrigatoriamente através da plataforma eletrónica de 
recrutamento disponivel através do seguinte link: https://recrutamento.cm-
evora.pt, mediante o preenchimento de formulário e anexação dos documentos 
que instruem a candidatura ali indicados. 

11.1 - A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão: 
- Currículo detalhado; 
- Fotocópia de documentos comprovativos das habilitações literárias. 
Os/as candidatos/as possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país 
estrangeiro, devem apresentar obrigatoriamente e em simultâneo, documento 
comprovativo do reconhecimento dessas habilitações; 
- Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação, 
relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, onde conste a 
data de realização e duração das mesmas, sob pena de não serem consideradas; 
- Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissional, sob 
pena de não ser considerada. 
11.2 - A não submissão dos documentos comprovativos dos reguisitos de 
admissão, bem como dos que sejam indispensáveis para efetuar a análise da 
candidatura, determina a exclusão do candidato do procedimento concursal, nos 
termos do n° 5 do artigo 15° da Portaria n° 233/2022 de 09/06. 

11.3 - Para efeitos de notificação dos candidatos será utilizado 
preferencialmente o correio eletrónico. 

12 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos 
da lei. 

13 - Métodos de Seleção 

Dos métodos de seleção previstos no artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP) e nos artigos 17.° e 18.° da Portaria n.° 233/2022, 
de 9 de setembro, o júri decidiu aplicar a Avaliação Curricular, a todos os 
candidatos admitidos, de acordo com o seguinte: 
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AVALIAÇÃO CURRICULAR (AO) 

Visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 

entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação (HA), a 
formação profissional (FP), a experiência profissional (E?) . Será expressa 

numa escala de O a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a 
classificação obtida através da média aritmética ponderada das classificações 

dos elementos a avaliar, de acordo com a ponderação a seguir indicada. 

A habilitação académica (NA) 

As exigidas para o posto de t±abalho - 18 valores; 

De grau superior, desde que relacionada com a área funcional a que se 
candidata - 20 valores. 

A formação profissional (FP), considerando-se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as competências 

necessárias ao exercicio da função, são ponderadas as ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta a 

concurso, até ao limite máximo de 20 valores: 

Sem formação relevante para o exercício das funções - 10 valores 

Com ações de formação relevantes - 10 valores acrescidos de: 
1 valor - por cada ação até 14 horas 

2 valores - por cada ação de 14 a 35 horas 

5 valores - por cada ação de 35 a 70 horas 

10 valores - por cada ação superior a 70 horas 

Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de formação 
corresponderá a 7 horas, exceto prova em contrário. Não serão contabilizadas 

as ações de formação que não indiquem a duração em horas ou dias. 

A experiência profissional (E?), com incidência sobre a execução de atividades 

inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, pondera 

o desempenho efetivo de funções na área da atividade para que o concurso é 
aberto: 

Sem experiência relevante para o exercício das funções - 10 valores 

Com experiência relevante - 10 valores acrescidos de: 

Até um ano - 3 valores 

De 1 a 3 anos - 6 valores 

De 3 a 6 anos - 9 valores 

Mais de 6 anos - 10 valores 

A classificação será expressa numa escala de O a 20 valores com valoração às 
centésimas, de acordo com a seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: AO = (HA*309a) + (FP*30%) + (EP*40% 
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14 - Nos termos dos números 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, 
de 9 de setembro, cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos 
obrigatórios, e pela ordem constante da publicitação, quanto aos 
facultativos, sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo 
aplicável o método ou fase seguinte, bem como os que tenham obtido um juízo 
de Não Apto num dos métodos de seleção ou numa das suas fases. 

14.1 - A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção equivale à desistência do concurso, e serão excluídos do procedimento. 

14.2 - A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento com 
aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem 
decrescente da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção que será expressa na escala de O a 20 
valores. 

15 - Composição do Júri: 

O júri foi designado por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 
11/01/2024, e tem a seguinte composição: 
Presidente - Ana Cristina Abrantes (técnica superior) 
Vogal Efetivo Paulo Caraça (técnico superior) 
Vogal Efetivo - Maria Cristina Bernardo (Chefe de Divisão) 
Vogal Suplente - Isalina Pereira (técnica superior) 
Vogal Suplente - Mariana Joaquina Caleço (técnica superior) 
Vogal substituto do Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos - Paulo 
Caraça (técnico superior) 

16 - As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método são publicitadas 
no sítio da internet da entidade. 

17 - A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Cámara Municipal de Évora e 
disponibilizada na sua página eletrónica. 

18 - A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologação é 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de 
Évora e disponibilizada na página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso 
na 2 série do Diário da República. 

19 O art°. 24°. da Portaria n°. 233/2022, de 9 de setembro, estabelece que 
nos procedimentos concursais sejam aplicados os seguintes critérios de 
ordenação preferencial: 

a) - Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação 
final os candidatos que: 
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i) Se encontrem na situação prevista no n.° 1 do artigo 66.° da LTFP, a saber 
"O trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos legais, a 
procedimento concursal de recrutamento publicitado durante a execução do 
contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para ocupação de posto de 
trabalho com características idênticas às daquele para que foi contratado, 
na modalidade de contrato por tempo indeterminado, tem preferência, na lista 
de ordenação final dos candidatos, em caso de igualdade de classificação" - 

ii) Se encontrem em outras situações configuradas como preferenciais pela 
lei. 

b) - A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoração e 
em situação não configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma 
decrescente: 

i) Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado; 

ii) Subsistindo o empate, pela valoração sucessivamente obtida nos métodos 
seguintes, quando outra forma de desempate não tenha sido fixada na publicação 
do procedimento concursal. 

iii) Subsistindo ainda empate na lista unitária de ordenação final, após a 
aplicação dos critérios estabelecidos no art°. 24°. da Portaria n°. 233/2022, 
de 9 de setembro, é aplicado o seguinte critério, aprovado por despacho do 
Sr. Presidente da Câmara, datado de 09/06/2021: 

- Candidato com menor idade; 

20 - Quotas de Emprego: Em todos os concursos de ingresso na função pública 
em que o número de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, é 
obrigatoriamente fixada uma quota de 5% do total do número de lugares, com 
arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas com deficiência. 

20.1 - Nos concursos em que o número de lugares a preencher seja inferior a 
10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para 
candidatos com deficiência. 

20.2 - Nos concursos em que o número de lugares a preencher seja de um ou 
dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 

20.3 - Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob o 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos do diploma supramencionado. 

21 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9° da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e 
formação profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação. 
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22 - Nos termos do disposto no n ° 1 do art ° 11 ° da Portaria 233/2022 de 
9 de setembro o presente aviso será publicitado na 2a série do Diário da 
República por extrato na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na 
página eletrónica da Câmara Municipal de Évora 

23 Proteção de Dados Pessoais a fim de dar cumprimento ao disposto no 
artigo 13 ° do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho 
de 27 de abril de 2016 informam-se os candidatos que os seus dados pessoais 
serão tratados pelo Município de Évora na qualidade de responsável pelo 
tratamento com a finalidade de recrutamento e seleção nos termos de uma 
obrigação legal sendo conservados pelo prazo determinado no artigo 42 ° da 
Portaria O candidato poderá exercer os seus direitos de acesso retificação 
oposição e apagamento, dentro dos limites legais através de e-mail para o 
endereço eletrônico epd@cm-evora pt 

Paços do Município de Évora 14 de março de 2024 

O Presidente da Câm ra 

Carlos into de Sá 
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